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Prot. 00057/03
Roma, 17 de janeiro de 2003.


Assunto: 
Grupos de trabalho “Constituições” e





“Estatutos Gerais (Ordenações)”



A todos os Superiores Maiores da Ordem




em suas sedes.

Caros irmãos,

durante a sessão geral do dia 14 de julho de 2000, o Capítulo Geral aprovou por grande maioria a proposta de constituir uma Comissão com o encargo de adequar a nossa legislação às exigências do cânone 587. Esse cânone faz uma clara distinção entre “Constituições” (ou “Código Fundamental”) e “outros códigos”.
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O grupo de trabalho instituído pelo Definitório Geral na reunião de 24 de outubro de 2000 concluiu seus trabalhos nos primeiros meses de 2002. O presidente do grupo, frei Elias Cabodevilla, apresentou o resultado no encontro com os presidentes das conferências da Ordem em San Giovanni Rotondo (7 a 12 de setembro de 2002), enquanto o definidor geral frei Paul Hinder, que acompanhou o grupo, na mesma ocasião, propôs pistas para a continuação do serviço. Os presidentes das conferências concordaram sobre os seguintes pontos:

1. sobre o princípio de dois “códigos” para a nossa Ordem: as Constituições (aprovadas pela Sé Apostólica) e as Ordenações, ou talvez melhor, Estatutos Gerais (de competência dos capítulos gerais);

2. que os trabalhos não se limitem a uma simples retirada das “Ordenações” do atual texto das Constituições, mas que se faça um trabalho mais consistente: integrar nas Constituições a evolução recente do pensamento da Igreja e da Ordem [Conselhos Plenários, Magistério da Igreja (por exemplo: Vita Consecrata), etc...];

3. que a decisão do capítulo geral deve ser interpretada como vontade de uma atualização não somente do texto, mas também do conteúdo.
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Depois, baseado sobre a decisão do capítulo geral de 2000, sobre o trabalho do grupo instituído em outubro de 2000 e sobre o encontro dos presidentes das conferências do mês de setembro passado, o definitório geral discutiu o tema em diversas reuniões e tomou as seguintes decisões:

1. seja preparado para o capítulo geral de 2006 um texto da nossa legislação dividido em duas partes: as Constituições e os Estatutos Gerais (= Ordenações);

2. sejam instituídos dois grupos de trabalho, um para as Constituições e outro para os Estatutos Gerais (Ordenações). Esses grupos de trabalho sejam acompanhados pelo mesmo definidor que coordenará as atividades em colaboração com os respectivos presidentes e secretários;


3. os dois grupos de trabalho tenham a responsabilidade – sempre respeitando com cautela a legislação atual – não só de retirar uma parte das atuais Constituições (segundo a norma do cânone 587) para colocá-la nos Estatutos Gerais, mas de propor atualizações de linguagem e de conteúdo tanto para as Constituições como para os Estatutos Gerais;

4. os próximos trabalhos, portanto, não se limitam à “letra” dos textos atuais, mas podem e devem tomar em consideração os avanços dos últimos decênios (por exemplo: os últimos conselhos plenários, o Magistério da Igreja a respeito da vida consagrada);


5. quanto às Constituições, respeite-se a estrutura básica atual (em 12 capítulos seguindo a Regra);

6. sejam aproveitados os trabalhos já desenvolvidos pelo grupo de outubro de 2000, apresentados nos fascículos “Constituições e Ordenações Gerais” (propostas de revisão 2001; observações dos especialistas 2002 e propostas de revisão dos especialistas 2002);

7. pedimos que os dois grupos trabalhem em relação próxima com as circunscrições da Ordem e os seus respectivos frades e que apresentem o resultado do seu trabalho ao ministro geral e ao seu definitório até 15 de junho de 2004;


8. na reunião com os presidentes das conferências, na segunda metade de 2004, seja dada uma informação sobre as atividades desenvolvidas;


9. após essa reunião o definitório geral nomeará a Comissão que, consultando os irmãos da Ordem, elaborará o projeto final para o Capítulo Geral de 2006. Este decidirá livremente sobre a matéria.
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Na reunião de 9 de janeiro de 2003, o Definitório Geral nomeou os dois grupos de trabalho.


1. O grupo de trabalho para as Constituições é constituído pelos freis:


- Erhard Mayerl ( Prov. de Viena), presidente

- Serge Rufin Andrianjava (Vice-Prov. Geral de Madagascar)


- Regis Armstrong (Prov. de Nova York e Nova Inglaterra)


- Moacir Casagrande (Prov. do Brasil Central)


- John Cooper (Prov. da Austrália)


- Dino Dozzi (Prov. de Bolonha)


- Kees van den Muijsenberg (Prov. dos Países Baixos)


- Pio Murat (Prov. de Paris)


- Giuseppe Santarelli (Prov. das Marcas)



Frei Ermanno Ponzalli participará das reuniões do grupo como secretário.


A primeira reunião deste grupo de trabalho está marcada para os dias 1º a 3 de abril de 2003, na Cúria Geral, Via Piemonte 70, 00187 Roma (+ 39 06 462-0121).

2. O grupo de trabalho para os Estatutos Gerais (Ordenações) é constituído pelos freis:


- Elias Cabodevilla (Prov. de Navarra-Cantábria e Aragão), presidente


- Vincenzo Mancusi (Prov. da Lombardia)


- Gabriel Bartoszewski (Prov. de Varsóvia)

- Hailemikael Beraki (Prov. da Eritréia)


- Marco Túlio Guerra (Vice-Prov. Geral da Guatemala, Honduras e El Salvador)

- Thomas Morus Huber (Prov. da Suíça)


- Stephen Jairai Koonthamattom (Prov. de São José de Kérala)



Frei Vincenzo Mancusi participará das reuniões também como secretário.


A primeira reunião deste grupo de trabalho está marcada para os dias 23 a 25 de junho de 2003, na Cúria Geral, Via Piemonte 70, 00187 Roma (+ 39 06 462-0121).


O Definidor Geral frei Pau Hinder acompanhará os dois grupos.

Como já foi dito, os dois grupos devem apresentar os resultados do seu trabalho (mencionado no número 2, 1 a 9) até 15 de junho de 2004. Desse modo o definitório geral, na primeira reunião que tiver após essa data, poderá tomar conhecimento do material e apresentá-lo aos presidentes das conferências.

Agradecendo aos irmãos que aceitaram esta tarefa laboriosa, abençôo a todos saudando-os fraternalmente.
Frei John Corriveau

Ministro Geral OFMCap.
